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PROCURADORIA 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PL: 123/2021. 

AUTORIA: Ver. Dr. Daniel de Vasconcelos. 

EMENTA: “DISPÕE sobre a obrigatoriedade às empresas responsáveis pelos serviços de 

entrega (delivery) e frete, de distribuir gratuitamente máscaras e álcool em gel aos seus 

entregadores durante a vigência da Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional da COVID-19 e dá outras providências”. 

INTERESSADO:  2ª CCJR. 

 

PARECER 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE ÀS EMPRESAS 
RESPONSÁVEIS PELOS SERVIÇOS DE 
ENTREGA E FRETE DE DISTRIBUIR 
GRATUITAMENTE MÁSCARAS E 
ÁLCOOL EM GEL AOS SEUS 
ENTREGADORES – MATÉRIA NÃO 
RESERVADA À INICIATIVA DO 
EXECUTIVO – REGULAR TRÂMITE – 
ART. 61 DA CF, E ART. 58 DA LOMAN. 

 

1 - RELATÓRIO 

  Trata-se de projeto de lei de autoria da Ver. Daniel de Vasconcelos que 

“DISPÕE sobre a obrigatoriedade às empresas responsáveis pelos serviços de entrega 

(delivery) e frete, de distribuir gratuitamente máscaras e álcool em gel aos seus 

entregadores durante a vigência da Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional da COVID-19 e dá outras providências”. 
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  Deliberado em 19/04/2021. 

  Distribuído para emissão de parecer em 26/04/2021. 

  É o relatório. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO. 

  Cuidam os presentes de solicitação de parecer sobre o projeto de lei que 

obriga as empresas responsáveis pelos serviços de entrega e frete a distribuir 

gratuitamente máscaras e álcool em gel aos seus entregadores durante a vigência a 

pandemia da COVID-19 em Manaus. 

  É de se observar que a Constituição Federal de 1988, com base na 

tripartição dos Poderes, disciplina a iniciativa parlamentar a partir do seu artigo 61, 

caput, que prevê: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

  De igual forma, também com relação à iniciativa e à matéria tratada, o art. 

58, da LOMAN, que assim estabelece: 

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal 

e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei. 
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  Nesse caso, com relação à matéria tratada, não se vislumbra óbice, nos 

termos do arts. 22, incisos I, a, da LOMAN, que assim estabelece: 

Art. 22. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor 

sobre todas as matérias de competência do Município, e 

especialmente sobre: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à promoção e assistência social e à proteção e garantia 

das pessoas com deficiência; 

(...). 

 

  Também a matéria não é daquelas de iniciativa privativa do Prefeito 

Municipal previsto no art. 59 da Lei Orgânica do Município de Manaus: 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores; 

II - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções na Administração direta e autárquica do Município, ou 

aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta, indireta e fundacional do Município. 

  A princípio, a proposta não implica em previsão de gasto ao Executivo, a 

quem cabe regulamentar a lei proposta, salvo se vislumbrar alguma razão de veto. 

  Assim, com relação à iniciativa e à matéria, não se vislumbra óbice 

constitucional à tramitação, cabendo, então, o mérito ser discutido e votado pelos 

senhores vereadores. 
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3 – CONCLUSÃO. 

  Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao regular trâmite da proposta. 

  É o parecer. 

  Manaus, 20 de maio de 2021. 

 

  

EDUARDO TERÇO FALCÃO 
Procurador 
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